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Apresentação  

Para o segundo trimestre apresentaremos as Palavras da Diretoria Executiva, 

conceitos sobre a Lei Anticorrupção e Decreto 11.129/22, resultados do canal 

denúncias do segundo trimestre de 2023, Minuto Compliance, e avisos.  

 

1. Palavras da Diretoria Executiva 
 

A Diretoria Executiva desta empresa preza por um ambiente de trabalho 

harmônico e saudável, onde todos os colaboradores sejam respeitados em suas 

opiniões e escolhas pessoais.  

Tendo isso em mente, a G&E Serviços estabeleceu valores que devem servir 

como parâmetro de conduta, pois acreditamos que um ambiente agradável decorre 

do respeito ao próximo, lealdade, generosidade, empatia, transparência, 

comprometimento, responsabilidade, profissionalismo, ética e integridade. 

Nesse segundo trimestre trazemos uma mensagem de reflexão aos nossos 

colaboradores, para que em suas rotinas e em cada passo de suas carreiras, tenham o 

compromisso e a responsabilidade em cumprir os valores desta instituição, visto que, 

desta forma seremos lembrados não somente pela prestação de serviço com 

excelência, mas também por considerar a cada colaborador em sua individualidade, 

com humanidade e respeito as diferenças. 
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Mas sabemos que o ambiente de trabalho não poderá ser mudado somente 

por nós da Diretoria, por isso, contamos com cada um para que juntos possamos 

construir um mundo melhor! 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“A prática do trabalho em equipe com 

respeito, lealdade, generosidade, empatia, 

transparência, são fatores essenciais para 

uma conduta ética vencedora. ”  

J. F. Leao 
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2. Programa de Integridade 
 

Você sabe o que é a Lei anticorrupção? 

A Lei nº 12.846, também conhecida como Lei Anticorrupção, é uma 

legislação brasileira promulgada com o objetivo de combater e prevenir atos de 

corrupção praticados por pessoas jurídicas.  

Ela estabelece medidas e sanções severas para empresas envolvidas em atos 

de corrupção, como o pagamento de propinas, fraudes e lavagem de dinheiro. A lei 

busca responsabilizar não apenas os indivíduos envolvidos nos atos ilícitos, mas 

também as empresas que se beneficiam dessas práticas.  

Acreditamos que a Lei Anticorrupção representa um importante avanço na 

luta contra a corrupção no Brasil, por isso pautamos todas as nossas relações, tanto 

junto aos nossos colaboradores, quanto junto aos nossos fornecedores, na ética e 

integridade, buscando promover a transparência, a probidade e a responsabilidade no 

ambiente empresarial.  

Diante disso, a G&E Serviços desde 2018 possui um Programa de 

Integridade ativo, que busca estabelecer medidas preventivas e o fortalecimento da 

cultura ética dentro da empresa. Para isso, utilizamos de algumas ferramentas, dentre 

elas estão:  

 

  

 

 

Prevenção de riscos Normas e regulamentos 
internos 

Treinamentos 
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3. Canal de Denúncias  
 

O canal de denúncias é uma das principais ferramentas que o Programa de 

Integridade utiliza para identificar irregularidades. O procedimento de investigação 

adotado pelo Programa de Integridade desta empresa deve observar regras 

específicas, e oferece garantias ao denunciante, quais sejam:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia mais sobre o assunto em nosso Manual de Integridade e Ética, 

disponível em nosso site: https://geservicos.com/manual-de-integridade-e-etica/. 

Possuímos o compromisso em proteger de retaliação qualquer 

denunciante que, agindo de boa-fé, tenha feito uma denúncia/relato ou 

esteja ajudando em uma investigação. 

A apuração da investigação interna será tratada com sigilo de 

informações, de forma que apenas os integrantes da Diretoria 

Executiva, Diretoria Administrativa, Comitê de Ética e Integridade (CEI), 

e participante designado para auxiliar na apuração da denúncia, 

poderão ter ciência dos fatos que envolvem a denúncia interna, os quais 

assinarão termo com cláusulas específicas relativas a obrigação de 

observância de confidencialidade. 

Garantimos a possibilidade de registro de denúncia de forma 

anônima, ou seja, sem a necessidade de identificação do denunciante, 

independente do meio que utilizar para realizar a denúncia. 

Não retaliação 

 

Sigilo 

 

Anonimato 

 

https://geservicos.com/manual-de-integridade-e-etica/
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ÍNDICES DE APURAÇÃO DE DENÚNCIAS 

Nesse segundo trimestre recebemos 44 denúncias, dentre as quais, 4 foram 

consideradas procedentes, 18 improcedentes, 7 foram arquivadas e 15 delas ainda se 

encontram em andamento, conforme a seguir demonstrado em percentual: 
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4. Minuto do Compliance 
 

O minuto do Compliance de hoje traz um tema muito importante, a Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD. Aprenda um pouco mais! 

A LGPD é uma legislação brasileira que visa garantir a privacidade e proteção 

dos dados pessoais dos cidadãos. Ela estabelece diretrizes claras para a coleta, 

armazenamento, uso e compartilhamento de informações pessoais por empresas e 

organizações. 

As empresas são responsáveis por implementar medidas de segurança 

adequadas para proteger os dados pessoais, bem como notificar prontamente 

qualquer incidente de violação de dados. 

 

Mas por que a LGPD é tão importante para nós? 

Diariamente lidamos com dados pessoais de terceiros, como CPF, RG, 

número de celular, e-mail, nome, endereço, fotos e etc. Por isso, a G&E Serviços 

possui uma política de tratamento de dados que responsabiliza aquele que de forma 

dolosa vazar dados internos. Atente-se para as principais regras:  
 

Não divulgue dados de terceiros ou informações sigilosas 

da empresa. 

Acesse apenas os dados necessários para o desempenho de 

suas atividades profissionais. 

Não compartilhe sua senha pessoal com terceiros. 
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5. Avisos 
 

Atenção Merendeiros (as) da SEDUC!! 

Em agosto teremos a 2° Edição do concurso Sabor de Escola, procure o seu 

fiscal para saber mais informações. O concurso consistirá na eleição, divulgação e 

premiação de receitas culinárias elaboradas por merendeiros (as) da alimentação 

escolar. Participe!! 
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